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PORTARIA Nº 139/2026
Torna sem efeitos os atos da Portaria nº 121/2026, que, “Concede FGM-2, por Direção de Escola, ao(à) Servidor(a) Municipal, no cargo de Professor(a), Sr.(a) ILIARA MARIA PINHEIRO CEGELKA.”


LEANDRO INÁCIO WASTOWSKI, Prefeito de Guarani das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, e atendendo ao disposto na Lei nº 3.151 de 12 de dezembro de 2022,


RESOLVE:



Art. 1º Tornar sem efeitos os atos constantes na Portaria nº 121/2026, que “CONCEDE à Sra. ILIARA MARIA PINHEIRO CEGELKA, no cargo de Professor(a), FGM-2, pela atuação junto à Direção da Escola Municipal Ensino Fundamental São Estanislau (56 alunos), com carga horária semanal de 20 horas, a contar de 02 de fevereiro de 2026. Com efeitos retroativos”.

.



Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


Guarani das Missões, 23 de fevereiro de 2026.

LEANDRO INÁCIO WASTOWSKI
Prefeito Municipal
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.
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